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PROJETO DE LEI 01-00458/2021 dos Vereadores Luana Alves (PSOL),
Silvia da Bancada Feminista (PSOL), Elaine do Quilombo Periférico

(PSOL), Celso Giannazi (PSOL), Erika Hilton (PSOL) e Professor Toninho
Vespoli (PSOL)

Autoriza,  em caráter  extraordinário,  o  Poder  Executivo  a  proceder  a  concessão  e
pagamento do benefício de que trata a Lei nº 17.504, de 11 de novembro de 2020.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DECRETA:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a concessão e o pagamento do
benefício de que trata a Lei nº 17.504, de 11 de novembro de 2020, em continuidade aos
últimos três meses já pagos nos termos da LEI Nº 17.553, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021 até
o  término  deste  ano,  mediante  ato  específico,  observada  a  disponibilidade  financeira
(Regulamentado pelo Decreto nº 60.129/2021).

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 12 de julho de 2021.

Às Comissões competentes.
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